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PROCESSO SEI Nº 23243.002679/2021-57 
DOCUMENTO SEI Nº 1193585

RESULTADO FINAL

 

EDITAL Nº 3/2021/CAC - CGAB/IFRO, DE 01 DE MARÇO DE 2021

EDITAL DE VAGAS REMANESCENTE PARA ALUNOS DO CURSO TÉCNICO EM AGROECOLOGIA 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 177 da Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 de dezembro de 2015, torna pública o Resultado Final do Processo Seletivo Especial para
preenchimento de vagas remanescentes do Processo Seletivo Especial 2021/1 do Curso Técnico em Agroecologia Integrado ao
Ensino Médio conforme previsto no Edital nº 3/2021/CAC - CGAB/IFRO, de 01 de março de 2021.

Data-Horário do envio do formulário. Nome Situação
02/03/2021-12:07 AMANDA PEDROSO DE BARROS Aprovado
02/03/2021-12:13 ELIAS ROBERTO CAMPOS MONTEIRO Aprovado
02/03/2021-12:19 EMILLY VITÓRIA MARTINS DO PRADO Aprovado
02/03/2021-12:33 JEAN CARLOS RECKEL FELIPE Aprovado
02/03/2021-13:04 VITOR SIMÃO DE SOUZA DA CONCEIÇÃO Aprovado
02/03/2021-14:29 JULIA CAMINHA DUARTE Aprovado
02/03/2021-17:28 RHAABE ROCHA DO NASCIMENTO Aprovado
02/03/2021-17:29 AMANDA MANOELLY SANTOS DE LIMA Aprovado
02/03/2021-17:35 VITÓRIA GABRIELI RODRIGUES DE MELO Aprovado

Obs.:
1- Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Especial deverão observar o item 4 do edital que trata sobre as matrículas.
2- Orienta-se que o aluno aprovado observe o e-mail cadastrado na inscrição para verificar se recebeu o comprovante de
matrícula. Após as matrículas entraremos em contato com todos.
3- Dúvidas entrar em contato com a comissão através do e-mail: processoseletivoespecial.cacoal@ifro.edu.br

Documento assinado eletronicamente por Davys Sleman de Negreiros, Diretor(a) Geral, em 08/03/2021, às 19:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1193585 e o código CRC
371B062B.
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